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A  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Incluir o Quadro 08 – ESTRUTURA INTRÍNSECA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA A 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
 

MATÉRIAS* DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESOS 
TOTAL DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA DA 

PROVA OBJETIVA 

 
1.  Conhecimentos 

Básicos 

Conhecimentos 
Pedagógicos e 

Legislação 
Educacional 

06 

1 20 

30 

Língua Portuguesa 06 

Matemática 04 

Conhecimentos 
Regionais do 

Estado do Piauí 

04 

2.  Conhecimentos 

Específicos 

Específica da 

Função 
20 2 40 

TOTAIS 40 - 60 

* Consideram-se Matérias, para fins deste Edital, as seguintes: 1) Conhecimentos Básicos e 2) Conhecimentos Específicos. 

 
 
Art. 2º Alterar o Anexo VI, exclusivamente para as funções abaixo, que passa a ter seguinte 
configuração: 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA TODAS AS FUNÇÕES 

 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TODAS AS FUNÇÕES, EXCETO AS FUNÇÕES DE 

INFORMÁTICA)  

Software. Word (versão 365): digitação de documentos, edição de documentos, salvamento de 

documentos e impressão de documentos. Internet e navegadores de internet; BNCC e tecnologia; 

Inteligência artificial. 

 
MATEMÁTICA (PARA AS FUNÇÕES DE INFORMÁTICA) 

Números e sistemas de numeração; conjunto: dos números naturais, inteiros, racionais e reais; 

Função: injetora, sobrejetora, bijetora, inversa, afim, composta, quadrática, modular, exponencial e 
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logarítmica; equação e inequação: do primeiro e segundo graus, modular, exponencial e logarítmica; 

matriz: determinantes, sistemas lineares; análise combinatória: princípio fundamental da contagem, 

permutações simples , binômio de Newton, probabilidade. 

 

Art. 3º Alterar o Anexo VII, exclusivamente para as funções abaixo, que passa a ter seguinte 
configuração: 
 

 TABELA DE PONTUAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL 
SUPERIOR COMPLETO 

 

ITEM TITULAÇÃO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

1 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de Doutorado, acompanhado 

de Histórico Escolar ou 
Certificado/Declaração de conclusão de 
Doutorado, acompanhado de Histórico 
Escolar e Ata de Defesa 

01 2,0 2,0 

2 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de Mestrado, acompanhado de 
Histórico Escolar ou 
Certificado/Declaração de conclusão de 
Mestrado, acompanhado de Histórico 
Escolar e Ata de Defesa. 

01 1,0 1,0 

3 

Certificado de Curso de Pós-graduação 

em nível de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas, na área 
específica da função. 

01 0,5 0,5 

ITEM EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

4 

 Experiência profissional na área 
específica da função pretendido, 
referente aos 05 (cinco) últimos anos, 

comprovada por Declaração da 
Instituição, em papel timbrado, assinada 
pelo responsável, constando a data de 
início e término das atividades exercidas 

ou Carteira de Trabalho devidamente 
assinada contendo as folhas de 
identificação e de contrato(s) de 
trabalho(s).  

05 
 

0,5 
(por ano) 

2,5 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  6,0 

 

 

Art. 4º Os demais dispositivos do Edital permanecem inalterados. 
 
 
 

Teresina (PI), 29 de agosto de 2025. 
 

 
FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO 

Secretário de Estado da Educação do Piauí 


